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1. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2268 - 20/05/2020 - Tribunal Pleno 
Processo: 05705/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Intimados: Joaquim Hugo Vieira Carneiro (Gestor(a)); Antonio de 
Pádua de Oliveira (Contador(a)); Camila Maria Marinho Lisboa Alves 
(Advogado(a)); Anne Rayssa Nunes Costa Mandu (Advogado(a)). 
 

 

2. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2831 - 14/05/2020 - 1ª Câmara 
Processo: 04753/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Intimados: Fábio Tyrone Braga de Oliveira (Gestor(a)); John Johnson 
Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a)). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 03500/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Severino Alves da Silva Junior (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para se pronunciar, querendo, no prazo regimental de 15 
(quinze) dias, acerca do derradeiro relatório dos técnicos deste 
Sinédrio de Contas, fls. 131/136 dos autos. 
  

 
Processo: 06089/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
  
Intimados: Wilton Alencar Santos de Souza (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para se manifestar, no prazo regimental, acerca da Cota 
oriunda do Ministério Público de Contas, de fls. 105/113 dos autos. 
  

 
Processo: 06278/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
  
Intimados: Wilton Alencar Santos de Souza (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para se manifestar, no prazo regimental, acerca da Cota 
oriunda do Ministério Público de Contas, de fls. 138/145 dos autos. 
  

 
Processo: 19620/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuitegi 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Guilherme Cunha Madruga Junior (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: A fim de que exerça, no prazo regimental, caso queira, o 
contraditório e a mais ampla, em relação às conclusões do relatório da 
Auditoria de fls. 988/1000, decorrentes de posterior inspeção in loco 
realizada no município, inclusive com a indicação de novas 
irregularidades. 
  

 
Processo: 19633/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Diamante 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Vanusa Gomes de Sousa (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para se pronunciar sobre o Relatório de fls. 64/67 dos autos. 
  

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05705_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04753_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03500_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06089_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06278_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=19620_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=19633_18
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Processo: 08268/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
  
Intimados: Alessio Trindade de Barros (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, no prazo regimental, complementar a instrução dos autos 
com os documentos, informações e esclarecimentos citados no 
Relatório da Auditoria, à p. 134-143. 
  

 
Processo: 10210/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores da Pref. de 
Picuí 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
  
Intimados: Paulo Silva Lira (Gestor(a)); Rodrigo Guilherme de 
Medeiros Costa (Advogado(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para se pronunciar, querendo, no prazo regimental de 15 
(quinze) dias, acerca doderradeiro relatório dos analistas da unidade 
técnica de instrução deste Tribunal, fls. 127/129 dos autos. 
  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 00425/20 
Sessão: 2823 - 12/03/2020 
Processo: 06023/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)); Marcio 
Diego Fernandes Tavares de Albuquerque (Ex-Gestor(a)); Rodrigo 
Ismael da Costa Macedo (Ex-Gestor(a)); Joao Paulo Barreto de 
Azevedo (Interessado(a)); JANILCE DINIZ GONSALVES 
(Interessado(a)); Victor Assis de Oliveira Targino (Advogado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do(a) Sr(a). JANILCE DINIZ GONSALVES, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00426/20 
Sessão: 2823 - 12/03/2020 
Processo: 07481/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: Wilton Alencar Santos de Souza (Gestor(a)); Wilton 
Alencar Santos de Souza (Interessado(a)); PAULO JOAQUIM DE 
SOUZA (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, consonante o parecer do Órgão 
Ministerial, em conceder registro ao ato de aposentadoria do(a) Sr(a). 
Paulo Joaquim de Souza, tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pelo órgão de 
origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00434/20 
Sessão: 2823 - 12/03/2020 
Processo: 20739/17 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2017 
Interessados: Alessio Trindade de Barros (Gestor(a)); Mario Gomes 
da Silva Filho (Assessor Técnico); Ana Cristina Costa Barreto 
(Advogado(a)); Rafael Maia Muniz da Cunha (Advogado(a)). 
Decisão: ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, em conhecer do presente Recurso de 
Reconsideração e, no mérito, nega-se provimento, mantendo-se in 
totum os termos do aresto censurado. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00435/20 
Sessão: 2823 - 12/03/2020 
Processo: 20856/17 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 

Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2017 
Interessados: Alessio Trindade de Barros (Gestor(a)); Mario Gomes 
da Silva Filho (Assessor Técnico); Ana Cristina Costa Barreto 
(Advogado(a)); Rafael Maia Muniz da Cunha (Advogado(a)). 
Decisão: ACORDAM OS MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em conhecer do presente Recurso de Reconsideração e, 
no mérito, nega-se provimento, mantendo-se in totum os termos do 
aresto censurado. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00427/20 
Sessão: 2823 - 12/03/2020 
Processo: 19574/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Munícipio de Cacimbas 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Dimas da Cunha de Lima (Gestor(a)); Enio silva 
Nascimento (Interessado(a)); Helena Pereira de Lima (Interessado(a)); 
Damiana Pereira Lima (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão Temporária do(a) beneficiário(a) DAMIANA PEREIRA LIMA, 
favorecido(a) do(a) servidor(a) falecido(a), Sr.(a) HELENA PEREIRA 
DE LIMA, tendo presentes sua legalidade e os cálculos de proventos 
efetuados pela repartição de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00428/20 
Sessão: 2823 - 12/03/2020 
Processo: 19589/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Munícipio de Cacimbas 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Dimas da Cunha de Lima (Gestor(a)); Enio silva 
Nascimento (Interessado(a)); MARIANO BERNARDINO DOS 
SANTOS (Interessado(a)); MARIA JOSÉ CIRINO (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão Vitalícia do(a) beneficiário(a) DAMIANA PEREIRA LIMA, 
favorecido(a) do(a) servidor(a) falecido(a), Sr.(a) HELENA PEREIRA 
DE LIMA, tendo presentes sua legalidade e os cálculos de proventos 
efetuados pela repartição de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00429/20 
Sessão: 2823 - 12/03/2020 
Processo: 03227/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)); Enio silva 
Nascimento (Interessado(a)); Alaide Graciano de Araujo 
(Interessado(a)); Antonio Honorato do Nascimento (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão Vitalícia do(a) beneficiário(a) ANTÔNIO HONORATO DO 
NASCIMENTO, favorecido(a) do(a) servidor(a) falecido(a), Sr.(a) 
ALAIDE GRACIANO DE ARAÚJO, tendo presentes sua legalidade e 
os cálculos de proventos efetuados pela repartição de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00430/20 
Sessão: 2823 - 12/03/2020 
Processo: 07387/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)); Enio silva 
Nascimento (Interessado(a)); Maria Lucia Gomes Cavalcanti 
(Interessado(a)); Roberto Cavalcanti Silva (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão Vitalícia do(a) beneficiário(a) Roberto Cavalcanti Silva, 
favorecido(a) do(a) servidor(a) falecido(a), Sr.(a) Maria Lúcia Gomes 
Cavalcanti, tendo presentes sua legalidade e os cálculos de proventos 
efetuados pela repartição de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00433/20 
Sessão: 2823 - 12/03/2020 
Processo: 13574/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santana de Mangueira 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2019 

Página 2 de 17 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08268_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10210_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06023_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07481_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=20739_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=20856_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=19574_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=19589_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03227_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07387_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=13574_19


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em sexta-feira, 3 de abril de 2020 - Nº 2418 

 

 

 

Interessados: Alciene Berto da Silva (Gestor(a)); Radson dos Santos 
Leite (Contador(a)). 
Decisão: ACORDAM OS MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais em: 1 – Julgar parcialmente procedente a 
denúncia, no tocante à ilegalidade da nomeação do Sr. Franiquelson 
Berto da Silva e da não realização de regular procedimento licitatório 
para locação de 02 (dois) veículos no período de janeiro a setembro, 
cujas despesas pagas totalizaram R$ 21.100,00; 2– Aplicar multa à Sra. 
Alciene Berto da Silva, no valor de R$ 3.098,13 (três mil e noventa e oito 
reais e treze centavos), equivalentes a 60,02 Unidades Fiscal de 
Referência do Estado da Paraíba – UFR/PB, devido às eivas ocorridas, as 
quais resultaram em transgressão à norma, assinando-lhe prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data da publicação da presente decisão, 
para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal a que alude o art. 
269 da Constituição do Estado, atuando, na hipótese de omissão, o 
Ministério Público, tal como previsto no art. 71, § 4º da Constituição do 
Estado; 3 - Recomendar à gestão da Câmara Municipal, no sentido de 
orientar-se pela estrita observância das normas constitucionais e 
legais; 4 – Trasladar a presente decisão aos autos do PAG/2020 (Processo TC 
00172/20), determinando o acompanhamento pela Auditoria quanto ao 
restabelecimento da legalidade no decorrer do exercício. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00431/20 
Sessão: 2823 - 12/03/2020 
Processo: 14885/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)); Fernanda 
Queiroga de Sousa (Interessado(a)); Suely de Souza Azevêdo 
(Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do(a) Sr(a). SUELY DE SOUZA AZEVÊDO, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00436/20 
Sessão: 2823 - 12/03/2020 
Processo: 19773/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Interessados: Jacqueline Fernandes de Gusmao (Gestor(a)); Elisa 
Peixoto de Macedo (Assessor Técnico). 
Decisão: ACORDAM OS MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais em: 1 – Julgar Regular com Ressalvas o pregão 
presencial nº 083/19. 2 – Determinar à Auditoria a análise da execução 
contratual, no acompanhamento da gestão do exercício de 2020. 3 - 
Recomendar ao atual gestor, no sentido de orientar-se pela estrita 
observância das normas consubstanciadas na Lei de Licitações e 
Contratos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00432/20 
Sessão: 2823 - 12/03/2020 
Processo: 20188/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)); Eugenio 
Figueiredo de Albuquerque Junior (Interessado(a)); Hilza Helena 
Correa Atanasio (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do(a) Sr(a). HILZA HELENA CORRÊA ATANÁSIO, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pelo órgão de origem. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DS1-TC 00027/20 
Processo: 05014/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Massaranduba 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2017 
Interessados: Paulo Fracinette de Oliveira (Gestor(a)); John Johnson 
Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a)). 

Decisão: Determino a anexação do Processo Nº 05.014/19 ao 
Processo TC Nº 05.698/19, de modo que a Auditoria faça constar 
evidências acerca da presente Inspeção Especial em suas próximas 
análises da PCA correspondente. Assim, o mérito da matéria de que 
trata o presente processo será debatida naqueles autos. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17549/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Reforma 
Exercício: 2015 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08950/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque 
(Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03376/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Citados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03801/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Nova 
Palmeira 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Francisca Cleonice de Lima Dias (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11644/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2019 
Citados: Jacqueline Fernandes de Gusmao (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11644/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2019 
Citados: Livânia Maria da Silva Farias (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11644/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2019 
Citados: Gilberto Carneiro da Gama (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17399/19 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
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Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Citados: Simone Cristina Coelho Guimaraes (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00549/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Passagem 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2020 
Citados: Magno Silva Martins (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 01483/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2020 
Citados: Ricardo Pereira do Nascimento (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02108/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2020 
Citados: Manoel Bezerra Rabelo (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

3. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2991 - 05/05/2020 - 2ª Câmara 
Processo: 08516/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Públicos de Caldas 
Brandão 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Intimados: Joseilton Silva Souza (Gestor(a)). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 08516/09 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2991 - 05/05/2020 - 2ª Câmara 
Processo: 11570/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2009 
Intimados: Jose Uchoa de Aquino Leite (Gestor(a)); Kleber Herculano 
de Moraes (Ex-Gestor(a)); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a)). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 11570/09 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2992 - 12/05/2020 - 2ª Câmara 
Processo: 06922/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2017 
Intimados: Jarques Lucio Da Silva ll (Gestor(a)); Camila Maria 
Marinho Lisboa Alves (Advogado(a)). 

 
 

Sessão: 2991 - 05/05/2020 - 2ª Câmara 
Processo: 10543/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Intimados: Luiz Galvao da Silva (Gestor(a)); Rodrigo Lima Maia 
(Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2992 - 12/05/2020 - 2ª Câmara 
Processo: 22769/19 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência de Sapé 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Intimados: Thais Emilia Diniz Mendes de Araujo Costa (Gestor(a)); 
Danielle Torriao Furtado (Advogado(a)). 
 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Resolução Processual RC2-TC 00020/20 
Sessão: 2985 - 17/03/2020 
Processo: 16517/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2019 
Interessados: Odir Pereira Borges Filho (Gestor(a)); Albino Felix de 
Sousa Neto (Ex-Gestor(a)); Antonio Eudes Nunes da Costa Filho 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
16517/19, referentes ao exame da legalidade dos atos decorrente do 
Concurso Público regido pelo Edital 0001/2014, promovido pelo 
Município de Catingueira, RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à 
unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, ASSINAR PRAZO 
DE 30 (TRINTA) DIAS, contado da publicação desta decisão, para o 
Prefeito Municipal de Catingueira, Senhor ODIR PEREIRA BORGES 
FILHO, apresentar a documentação reclamada pela Auditoria: 1) Ato 
constitutivo da comissão do concurso; 2) Comprovação da desistência 
de candidatos aos cargos de Agente de Combate às Endemias (3º e 
6º lugares), Agente de Saúde (1º, 4º e 5º lugares), Auxiliar de Serviços 
Gerais (2º ao 4º e 7º ao 10º lugar), Cozinheiro (2º lugar), Dentista (3º 
lugar), Enfermeiro (5º ao 9º lugar), Inspetor Escolar (1º lugar), 
Motorista (2º e 8º lugares), Professor de Educação Básica II - Ensino 
Religioso (1º e 3º lugares) e Matemática (1º lugar) e Vigia (2º e 4º 
lugares); e 3) Ato de prorrogação do certame. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 21255/19 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Ariano da Silva Medeiros (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05973/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2020 
Citados: Antonio Ivanes de Lacerda (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06575/20 
Jurisdicionado: Secretaria Municipal de Planejamento de João 
Pessoa 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2020 
Citados: Daniella Almeida Bandeira de Miranda Pereira (Gestor(a)). 
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Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06575/20 
Jurisdicionado: Secretaria Municipal de Planejamento de João 
Pessoa 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2020 
Citados: Eduardo Henrique Marinho Alves (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

4. Alertas 

Processo: 00283/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Interessados: Sr(a). Vitor Hugo Peixoto Castelliano (Gestor(a)), Sr(a). 
Marcia de Lourdes Moreira de Oliveira (Interessado(a)) 
Alerta TCE-PB 00499/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cabedelo, sob a responsabilidade do(as) interessado(as) 
Sr(a). Vitor Hugo Peixoto Castelliano e Sr(a). Marcia de Lourdes 
Moreira de Oliveira, no sentido de que adotem medidas de prevenção 
ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: a. 
Apresentar plano de melhoria da estrutura física das escolas; b. 
Providenciar reservatório de água para a Escola Municipal 
Hidelbrando da Silva, situada no Bairro Salinas Ribamar, de forma a 
garantir o funcionamento regular da escola frente a uma possível falta 
d’água; c. Substituir o chapisco rolado do revestimento existente no 
corredor da Escola Municipal Hidelbrando da Silva; d. Redimensioar a 
ofertra de matrúculas de forma a atender a demanda da população; e. 
Dotar as unidades educacionais do município com salas de leitura, 
bibliotecas, laboratório de informática, sala de multimeios, refeitórios e 
quadras para a prática de esportes e recreação; f. Zelar para que o 
abastecimento da merenda seja realizado de acordo com cardápio 
prescrito pela nutricionaista; g. Programar a realização das reformas 
nas unidades escolares para o período de férias; h. Promover de 
forma permanente a manutenção das instalações elétricas e 
hidráulicas e de equipamentos; i. Implementar um controle eficaz de 
validade dos alimentos; j. Providenciar a aquisição de freezer para a 
Escola Municipal Hidelbrando da Silva, localizada no Bairro Salinas 
Ribamar; k. Criar equipe de retaguarda para evitar que durante as 
férias, licenças e outros afastamentos a população tenha assistência 
reduzida ou precarizada; l. Exigir da empresa terceirizada que cumpra 
com todas as exigências e requisitos objeto do Contrato firmado com a 
Prefeitura, especialemente, no tocante ao fardametno, correta 
identificação dos terceirizados disponibilizados e regularização do 
pessoal contratado; m. Incluir a despesa com terceirização no cálculo 
de despesa com pessoal, como preceitua o art. 18 da LRF. Alerta 
emitido de acordo com o relatório às fls. 7858/7868. 

 
Processo: 00247/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Assunção 
Interessados: Sr(a). Luiz Waldvogel de Oliveira Santos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00500/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Assunção, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Luiz Waldvogel de Oliveira Santos, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Após realizar pesquisa ao site da Prefeitura de 
Assunção, esta auditoria evidenciou que, apesar de bem estruturado, 
o Portal da Transparência não está funcionando adequadamente, uma 
vez que ausentes os instrumentos de planejamento (PPA, LDO e 

LOA), bem como falhas no registro de datas de licitações. Desta 
forma, evidenciou-se o descumprimento das normas atinentes à 
Transparência Fiscal – artigos 48 e 48 A da Lei de Responsabilidade 
Fiscal e Acesso à Informação – artigo 8º da Lei 12.527/2011.  

 
Processo: 00256/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz 
Interessados: Sr(a). Evandro Maia Pimenta (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00506/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Belém do Brejo do Cruz, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Evandro Maia Pimenta, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante 
tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, não se efetuaram 
as correções nas fixações a menor de despesas com pessoal, 
identificadas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 
2020. Nesse contexto, tais omissões poderão gerar repercussão 
negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; e) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020; f) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00261/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Sucesso 
Interessados: Sr(a). Pedro Caetano Sobrinho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00507/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Bom Sucesso, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Pedro Caetano Sobrinho, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente 
municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); b) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer 
correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; c) Despesa com 
pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite de 
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alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 
59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; d) Despesa com pessoal 
fixada para o Poder Executivo Municipal em percentual superior ao 
limite de alerta de 48,6% da Receita Corrente Líquida, conforme 
exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 20 da LC nº 101/00; e) Tendo em 
vista que há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; f) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; g) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente 
municipal não corrigiu déficit de orçamento corrente esperado. Caso 
isso se concretize na execução orçamentária, ocorrerá 
descapitalização do município, isto é, o uso de receitas de capital para 
financiamento de despesas correntes, fato esse que não se enquadra 
na definição de gestão fiscal responsável, nos moldes da LC nº 
101/00; ; h) A Lei Orçamentária foi aprovada com dotação fixada para 
reserva de contingência em montante inferior a 1% da Receita 
Corrente Líquida, podendo impactar a necessária cobertura dos riscos 
fiscais elencados no Anexo de Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00265/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Interessados: Sr(a). Francisco Dutra Sobrinho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00508/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Brejo do Cruz, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Francisco Dutra Sobrinho, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, o 
ente municipal não efetuou as correções nos excessos de previsão de 
receitas correntes identificados quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Fixação de despesas em Manutenção 
e Desenvolvimento de Ensino (MDE) em montante inferior ao limite 
mínimo de 25% das receitas impostos e transferências de impostos, 
contrariando o que estabelece o art. 212 da Constituição Federal; c) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente 
municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); d) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer 
correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; e) Despesa com 
pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite de 
alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 
59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; f) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; g) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o Poder Executivo não corrigiu o déficit 
primário esperado, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 
101/00; h) A Lei Orçamentária Anual (LOA) aprovada pela Câmara dos 
Vereadores apresenta fixação de despesas intraorçamentárias, isto é, 
despesas classificadas com modalidade igual a "91 - Aplicação Direta 

Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integrantes do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade 
Social”, em montante distinto do valor previsto de receitas 
intraorçamentárias, fato que atenta contra o princípio do equilíbrio 
orçamentário e contraria as disposições exaradas pelo Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª edição, fl. 329, 
item 4.2.1. 

 
Processo: 00266/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos 
Interessados: Sr(a). Lauri ferreira da Costa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00509/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Brejo dos Santos, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Lauri ferreira da Costa, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) A previsão de 
receitas correntes da Lei Orçamentária de 2020 foi superestimada, 
oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo ente 
municipal. Reitera-se, nesse contexto, a importância de que as 
receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de 
arrecadação dos últimos 3 anos e com as projeções de crescimento e 
de inflação oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem 
ocasionar efeitos deletérios durante a execução orçamentária, 
especialmente ao conceder autorização legislativa para execução de 
despesas que não possuam contrapartida realista de arrecadação. 
Verifica-se, ainda, que tais superestimativas acarretaram desvio no 
valor calculado da Receita Corrente Líquida da LOA 2020, uma vez 
que seu valor foi 14,15% superior à maior receita corrente líquida 
arrecadada nos últimos 3 exercícios, impactando, por conseguinte, os 
indicadores de Despesa Total com Pessoal calculados para efeito de 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Por todo o exposto, 
destaca-se que possíveis irregularidades decorrentes de deficiências 
no planejamento orçamentário, a exemplo de déficits de execução 
orçamentária e financeira, poderão ter repercussão negativa no 
julgamento das contas do exercício de 2020; b) Fixação de despesas 
em Manutenção e Desenvolvimento de Ensino (MDE) em montante 
inferior ao limite mínimo de 25% das receitas impostos e 
transferências de impostos, contrariando o que estabelece o art. 212 
da Constituição Federal; c) Não obstante tenha sido emitido alerta por 
esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); d) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; e) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; f) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020; g) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; h) A 
Lei Orçamentária foi aprovada com dotação fixada para reserva de 
contingência em montante inferior a 1% da Receita Corrente Líquida, 
podendo impactar a necessária cobertura dos riscos fiscais elencados 
no Anexo de Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00269/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Interessados: Sr(a). Vitor Hugo Peixoto Castelliano (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00505/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cabedelo, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Vitor Hugo Peixoto Castelliano, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante 
tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise 
do Projeto de Lei Orçamentária (PLOA) para redução dos excessos 
em receitas correntes, as previsões de receitas foram majoradas no 
texto da LOA de 2020, oferecendo indícios significativos de que o art. 
12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi 
seguido. Reitera-se, nesse contexto, que tal comportamento poderá 
ter repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020, 
particularmente se forem constatadas irregularidades diretamente 
decorrentes de tais excessos, tais como déficits financeiros e 
orçamentários. b) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta 
Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 
2020, o ente municipal não corrigiu as omissões de previsão de 
receitas de complementação da União para o Fundeb, constituindo-se 
ofensa ao princípio orçamentário da universalidade, previsto no art. 2º 
da Lei nº 4.320/1964; c) Não obstante tenha sido emitido alerta por 
esta Corte de Contas, não se efetuaram as correções nas fixações a 
menor de despesas com pessoal, identificadas quando da análise do 
Projeto de Lei Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais omissões 
poderão gerar repercussão negativa no julgamento das contas do 
exercício de 2020, particularmente quando houver irregularidades 
diretamente decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo 
de déficits financeiros e orçamentários; d) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não só deixou de 
corrigir as despesas incompatíveis com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), como as aumentou, infringindo o 
conceito disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação; 
e) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente 
municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; f) Tendo em vista que há fixação de dotação para 
subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos 
exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente 
cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2020; g) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; h) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o Poder Executivo não corrigiu o déficit 
primário esperado, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 
101/00. 

 
Processo: 00285/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha 
Interessados: Sr(a). Leomar Benicio Maia (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00510/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Catolé do Rocha, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Leomar Benicio Maia, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante 
tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise 
do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez 
qualquer correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 

contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei nº 9.394/96); b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de Ações e 
Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º 
da Lei Complementar nº 141 de 2012; c) Despesa com pessoal fixada 
para o Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; d) Despesa com pessoal fixada para o Poder 
Executivo Municipal em percentual superior ao limite de alerta de 
48,6% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, 
§1º, II c/c o art. 20 da LC nº 101/00; e) Tendo em vista que há fixação 
de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; f) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; g) A Lei Orçamentária foi 
aprovada com dotação fixada para reserva de contingência em 
montante inferior a 1% da Receita Corrente Líquida, podendo impactar 
a necessária cobertura dos riscos fiscais elencados no Anexo de 
Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00322/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jericó 
Interessados: Sr(a). Claudeeide de Oliveira Melo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00511/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Jericó, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Claudeeide de Oliveira Melo, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas, não se efetuaram as 
correções nas fixações a menor de despesas com pessoal, 
identificadas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 
2020. Nesse contexto, tais omissões poderão gerar repercussão 
negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Tendo em vista que há fixação de dotação para 
subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos 
exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente 
cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2020; d) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; e) A Lei Orçamentária foi 
aprovada com dotação fixada para reserva de contingência em 
montante inferior a 1% da Receita Corrente Líquida, podendo impactar 
a necessária cobertura dos riscos fiscais elencados no Anexo de 
Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00326/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juazeirinho 
Interessados: Sr(a). Bevilacqua Matias Maracajá (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00503/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
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101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Juazeirinho, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Bevilacqua Matias Maracajá, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Após realizar pesquisa ao site, esta auditoria 
evidenciou que, apesar de bem estruturado, o Portal da Transparência 
não está funcionando adequadamente, uma vez que o SIC se 
encontra inoperante via internet, o Portal da Transparência encontra-
se desatualizado no que concerne aos registros das receitas, 
encontra-se ausentes PPA, LDO, e LOA referente ao exercício 2020, 
como também informações concernentes a procedimentos licitatórios, 
dados para acompanhamento de programas, ações projetos e obras, 
respostas a perguntas mais frequentes da sociedade, endereço do 
Serviço de Informação ao Cidadão presencial e link para SIC via 
Internet. Desta forma, evidenciou-se o descumprimento das normas 
atinentes à Transparência Fiscal – artigos 48 e 48 A da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e Acesso à Informação – artigo 8º da Lei 
12.527/2011.  

 
Processo: 00326/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juazeirinho 
Interessados: Sr(a). Bevilacqua Matias Maracajá (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00517/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Juazeirinho, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Bevilacqua Matias Maracajá, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante 
tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise 
do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não corrigiu 
as omissões de previsão de receitas de compensação previdenciária 
para o RPPS, o que contraria o princípio orçamentário da 
universalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 4.320/1964, e distorce o 
valor calculado da Receita Corrente Líquida da LOA 2020; b) Despesa 
com pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite 
de alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do 
art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; c) Despesa com pessoal 
fixada para o Poder Executivo Municipal em percentual superior ao 
limite de alerta de 48,6% da Receita Corrente Líquida, conforme 
exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 20 da LC nº 101/00; d) Tendo em 
vista que há fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 
- Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade 
de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; e) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o Poder Executivo não corrigiu o déficit 
primário esperado, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 
101/00. 

 
Processo: 00327/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó 
Interessados: Sr(a). Kleber Fernandes de Medeiros (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00504/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Junco do Seridó, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Kleber Fernandes de Medeiros, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Após realizar pesquisa ao site, esta 
auditoria evidenciou que, apesar de bem estruturado, o Portal da 
Transparência não está funcionando adequadamente, uma vez que 
não foram encontrados dados gerais para o acompanhamento de 
programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades. Desta 

forma, evidenciou-se o descumprimento das normas atinentes à 
Transparência Fiscal – artigos 48 e 48 A da Lei de Responsabilidade Fiscal 
e Acesso à Informação – artigo 8º da Lei 12.527/2011.  

 
Processo: 00327/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó 
Interessados: Sr(a). Kleber Fernandes de Medeiros (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00516/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Junco do Seridó, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Kleber Fernandes de Medeiros, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária (PLOA) para 
redução dos excessos em receitas correntes, as previsões de receitas 
foram majoradas no texto da LOA de 2020, oferecendo indícios 
significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
nº 101/2000) não foi seguido. Reitera-se, nesse contexto, que tal 
comportamento poderá ter repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2020, particularmente se forem constatadas 
irregularidades diretamente decorrentes de tais excessos, tais como 
déficits financeiros e orçamentários. b) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer 
correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Fixação de despesas em Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS) em montante inferior ao limite mínimo de 15% das 
receitas impostos e transferências de impostos, contrariando o que 
estabelece o art. 7º da Lei Complementar nº 141 de 2012; d) Não 
obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas quando da 
análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não 
só deixou de corrigir as despesas incompatíveis com Ações e Serviços 
Públicos de Saúde (ASPS), como as aumentou, infringindo o conceito 
disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; e) Despesa 
com pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite 
de alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do 
art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; f) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; g) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00330/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Interessados: Sr(a). Gilberto Tolentino Leite Júnior (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00512/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Lagoa, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Gilberto Tolentino Leite Júnior, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante 
tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, o ente municipal 
não efetuou as correções nos excessos de previsão de receitas 
correntes identificados quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
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financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não corrigiu as omissões de 
previsão de receitas de complementação da União para o Fundeb, 
constituindo-se ofensa ao princípio orçamentário da universalidade, 
previsto no art. 2º da Lei nº 4.320/1964; c) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer 
correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); d) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; e) Tendo em vista que há fixação de dotação para 
subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos 
exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente 
cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2020; f) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; g) A Lei Orçamentária foi 
aprovada com dotação fixada para reserva de contingência em 
montante inferior a 1% da Receita Corrente Líquida, podendo impactar 
a necessária cobertura dos riscos fiscais elencados no Anexo de 
Riscos Fiscais (ARF) da LDO; h) A Lei Orçamentária Anual (LOA) 
aprovada pela Câmara dos Vereadores apresenta fixação de 
despesas intraorçamentárias, isto é, despesas classificadas com 
modalidade igual a "91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação 
entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e 
do Orçamento da Seguridade Social”, em montante distinto do valor 
previsto de receitas intraorçamentárias, fato que atenta contra o princípio 
do equilíbrio orçamentário e contraria as disposições exaradas pelo 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª 
edição, fl. 329, item 4.2.1. 

 
Processo: 00333/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lastro 
Interessados: Sr(a). Athaide Gonçalves Diniz (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00513/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Lastro, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Athaide Gonçalves Diniz, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Embora as previsões de 
algumas espécies de receitas tenham sido revistas após o alerta 
emitido por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, verifica-se que o ente municipal apenas 
redistribuiu parte dos excessos indicados no PLOA entre outras 
espécies de receitas, sem reduzir, no entanto, o valor total de receitas 
correntes - contrariando o princípio da exatidão orçamentária e 
configurando mero jogo de planilhas para evitar apontamento de 
excessos por esta Corte de Contas. Nesse contexto, tal artifício não é 
suficiente para elidir os excessos apontados quando da avaliação do 
PLOA, uma vez que a Receita Corrente Líquida (RCL) projetada para 
2020 na LOA é 41,98% superior à RCL efetivamente arrecadada em 
2019. Por todo o exposto, tal superestimação poderá gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; c) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 

requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00347/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mato Grosso 
Interessados: Sr(a). Raimundo Jose de Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00514/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Mato Grosso, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Raimundo Jose de Lima, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante 
tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, o ente municipal 
não efetuou as correções nos excessos de previsão de receitas 
correntes identificados quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Fixação de despesas referentes ao 
magistério da educação básica em percentual inferior aos 60% 
exigidos pelo art. 22 da Lei nº 11.494/2007; c) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer 
correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); d) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; e) Tendo em vista que há fixação de dotação para 
subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos 
exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente 
cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2020; f) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; g) A Lei Orçamentária foi 
aprovada com dotação fixada para reserva de contingência em 
montante inferior a 1% da Receita Corrente Líquida, podendo impactar 
a necessária cobertura dos riscos fiscais elencados no Anexo de 
Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00355/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nazarezinho 
Interessados: Sr(a). Salvan Mendes Pedroza (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00515/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Nazarezinho, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Salvan Mendes Pedroza, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente 
municipal não corrigiu as omissões de previsão de receitas de 
compensação previdenciária para o RPPS, o que contraria o princípio 
orçamentário da universalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 
4.320/1964, e distorce o valor calculado da Receita Corrente Líquida 
da LOA 2020; b) O nível de Despesa Total com Pessoal (DTP) do 
Município foi fixado em valor 23,13% inferior ao montante de despesas 
com pessoal realizado em 2019. Nesse contexto, caso tal diferença 
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não reflita um real esforço da administração para adequação de seus 
gastos com pessoal, alerta-se para a existência de subestimação das 
DTP fixadas na Lei em análise, fato esse que acarreta a distorção dos 
indicadores de pessoal calculados para a LOA 2020, para efeito de 
aferição do atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; c) 
Despesa com pessoal fixada para o Município em percentual superior 
ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme 
exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; d) Tendo em 
vista que há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; e) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; f) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o Poder 
Executivo não só deixou de reduzir o déficit primário, como o 
aumentou, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 101/00; g) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o Poder 
Executivo não só deixou de reduzir o déficit de orçamento corrente, 
como o aumentou, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 
101/00; h) A Lei Orçamentária Anual (LOA) aprovada pela Câmara dos 
Vereadores apresenta fixação de despesas intraorçamentárias, isto é, 
despesas classificadas com modalidade igual a "91 - Aplicação Direta 
Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integrantes do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade 
Social”, em montante distinto do valor previsto de receitas 
intraorçamentárias, fato que atenta contra o princípio do equilíbrio 
orçamentário e contraria as disposições exaradas pelo Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª edição, fl. 329, 
item 4.2.1. 

 
Processo: 00365/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Paulista 
Interessados: Sr(a). Valmar Arruda De Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00518/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Paulista, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Valmar Arruda De Oliveira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Embora as previsões de 
algumas espécies de receitas tenham sido revistas após o alerta 
emitido por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, ainda se verifica um nível significativo de 
superestimações de receitas correntes. Nesse contexto, tais excessos 
poderão gerar repercussão negativa no julgamento das contas do 
exercício de 2020, particularmente quando houver irregularidades 
diretamente decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo 
de déficits financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não corrigiu as 
omissões de previsão de receitas de compensação previdenciária para 
o RPPS, o que contraria o princípio orçamentário da universalidade, 
previsto no art. 2º da Lei nº 4.320/1964, e distorce o valor calculado da 
Receita Corrente Líquida da LOA 2020; c) Fixação de despesas em 
Manutenção e Desenvolvimento de Ensino (MDE) em montante 
inferior ao limite mínimo de 25% das receitas impostos e 
transferências de impostos, contrariando o que estabelece o art. 212 
da Constituição Federal; d) Não obstante tenha sido emitido alerta por 
esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); e) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 

(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; f) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao 
menos um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas 
físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", 
alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º 
da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de 
haver repercussão negativa quando do julgamento das contas de 
2020; g) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
Poder Executivo não só deixou de reduzir o déficit primário, como o 
aumentou, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 101/00; h) 
A Lei Orçamentária foi aprovada com dotação fixada para reserva de 
contingência em montante inferior a 1% da Receita Corrente Líquida, 
podendo impactar a necessária cobertura dos riscos fiscais elencados 
no Anexo de Riscos Fiscais (ARF) da LDO; i) A Lei Orçamentária 
Anual (LOA) aprovada pela Câmara dos Vereadores apresenta fixação 
de despesas intraorçamentárias, isto é, despesas classificadas com 
modalidade igual a "91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação 
entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e 
do Orçamento da Seguridade Social”, em montante distinto do valor 
previsto de receitas intraorçamentárias, fato que atenta contra o princípio do 
equilíbrio orçamentário e contraria as disposições exaradas pelo 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª 
edição, fl. 329, item 4.2.1. 

 
Processo: 00391/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos 
Interessados: Sr(a). Joaquim Hugo Vieira Carneiro (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00527/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Riacho dos Cavalos, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Joaquim Hugo Vieira Carneiro, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente 
municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); b) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer 
correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; c) Despesa com 
pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite de 
alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 
59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; d) Despesa com pessoal 
fixada para o Poder Executivo Municipal em percentual superior ao 
limite de alerta de 48,6% da Receita Corrente Líquida, conforme 
exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 20 da LC nº 101/00; e) Tendo em 
vista que há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; f) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00396/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
Interessados: Sr(a). Paulo Cesar Ferreira Batista (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00522/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
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Municipal de Santa Cruz, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Paulo Cesar Ferreira Batista, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante 
tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, o ente municipal 
não efetuou as correções nos excessos de previsão de receitas 
correntes identificados quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não corrigiu as omissões de 
previsão de receitas de compensação previdenciária para o RPPS, o 
que contraria o princípio orçamentário da universalidade, previsto no 
art. 2º da Lei nº 4.320/1964, e distorce o valor calculado da Receita 
Corrente Líquida da LOA 2020; c) Não obstante tenha sido emitido 
alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não corrigiu as omissões de 
previsão de receitas de complementação da União para o Fundeb, 
constituindo-se ofensa ao princípio orçamentário da universalidade, 
previsto no art. 2º da Lei nº 4.320/1964; d) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer 
correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); e) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; f) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao 
menos um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas 
físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", 
alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º 
da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de 
haver repercussão negativa quando do julgamento das contas de 
2020; g) A Lei Orçamentária foi aprovada com dotação fixada para 
reserva de contingência em montante inferior a 1% da Receita 
Corrente Líquida, podendo impactar a necessária cobertura dos riscos 
fiscais elencados no Anexo de Riscos Fiscais (ARF) da LDO; h) A Lei 
Orçamentária Anual (LOA) aprovada pela Câmara dos Vereadores 
apresenta fixação de despesas intraorçamentárias, isto é, despesas 
classificadas com modalidade igual a "91 - Aplicação Direta 
Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integrantes do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade 
Social”, em montante distinto do valor previsto de receitas 
intraorçamentárias, fato que atenta contra o princípio do equilíbrio 
orçamentário e contraria as disposições exaradas pelo Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª edição, fl. 329, 
item 4.2.1. 

 
Processo: 00406/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Interessados: Sr(a). Jarques Lucio Da Silva ll (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00519/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Bento, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jarques Lucio Da Silva ll, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas, não se efetuaram as 
correções nas fixações a menor de despesas com pessoal, 
identificadas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 
2020. Nesse contexto, tais omissões poderão gerar repercussão 
negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 

art. 19 da LC nº 101/00; c) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; d) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; e) A Lei Orçamentária 
Anual (LOA) aprovada pela Câmara dos Vereadores apresenta fixação 
de despesas intraorçamentárias, isto é, despesas classificadas com 
modalidade igual a "91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação 
entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e 
do Orçamento da Seguridade Social”, em montante distinto do valor 
previsto de receitas intraorçamentárias, fato que atenta contra o princípio 
do equilíbrio orçamentário e contraria as disposições exaradas pelo 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª 
edição, fl. 329, item 4.2.1. 

 
Processo: 00409/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Interessados: Sr(a). Joao Bosco Gadelha de Oliveira Filho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00520/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Francisco, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Joao Bosco Gadelha de Oliveira Filho, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, o 
ente municipal não efetuou as correções nos excessos de previsão de 
receitas correntes identificados quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Tendo em vista que há fixação de dotação para 
subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos 
exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente 
cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2020; e) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; f) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o Poder Executivo não corrigiu o déficit 
primário esperado, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 
101/00. 

 
Processo: 00413/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada 
Interessados: Sr(a). Claudio Antonio Marques De Sousa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00521/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
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que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José da Lagoa Tapada, sob a responsabilidade 
do(a) interessado(a) Sr(a). Claudio Antonio Marques De Sousa, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 
2020: a) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas, o ente municipal não efetuou as correções nos excessos de 
previsão de receitas correntes identificados quando da análise do 
Projeto de Lei Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos 
poderão gerar repercussão negativa no julgamento das contas do 
exercício de 2020, particularmente quando houver irregularidades 
diretamente decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo 
de déficits financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não corrigiu as 
omissões de previsão de receitas de complementação da União para o 
Fundeb, constituindo-se ofensa ao princípio orçamentário da 
universalidade, previsto no art. 2º da Lei nº 4.320/1964; c) Não 
obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas quando da 
análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não 
fez qualquer correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 
contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei nº 9.394/96); d) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de Ações e 
Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º 
da Lei Complementar nº 141 de 2012; e) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; f) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; g) A 
Lei Orçamentária foi aprovada com dotação fixada para reserva de 
contingência em montante inferior a 1% da Receita Corrente Líquida, 
podendo impactar a necessária cobertura dos riscos fiscais elencados 
no Anexo de Riscos Fiscais (ARF) da LDO; h) A Lei Orçamentária 
Anual (LOA) aprovada pela Câmara dos Vereadores apresenta fixação 
de despesas intraorçamentárias, isto é, despesas classificadas com 
modalidade igual a "91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação 
entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e 
do Orçamento da Seguridade Social”, em montante distinto do valor 
previsto de receitas intraorçamentárias, fato que atenta contra o princípio do 
equilíbrio orçamentário e contraria as disposições exaradas pelo 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª 
edição, fl. 329, item 4.2.1. 

 
Processo: 00419/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Brejo do Cruz 
Interessados: Sr(a). Ana Maria da Silva Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00525/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José do Brejo do Cruz, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Ana Maria da Silva Oliveira, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) 
Embora as previsões de algumas espécies de receitas tenham sido 
revistas após o alerta emitido por esta Corte de Contas quando da 
análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, ainda se verifica um 
nível significativo de superestimações de receitas correntes. Nesse 
contexto, tais excessos poderão gerar repercussão negativa no 
julgamento das contas do exercício de 2020, particularmente quando 
houver irregularidades diretamente decorrentes de tal deficiência no 
planejamento, a exemplo de déficits financeiros e orçamentários; b) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente 

municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); c) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer 
correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; d) Tendo em vista que 
há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; e) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; f) A 
Lei Orçamentária foi aprovada com dotação fixada para reserva de 
contingência em montante inferior a 1% da Receita Corrente Líquida, 
podendo impactar a necessária cobertura dos riscos fiscais elencados 
no Anexo de Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00442/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá 
Interessados: Sr(a). Jurandi Gouveia Farias (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00501/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Taperoá, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jurandi Gouveia Farias, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Após realizar pesquisa ao site, esta auditoria evidenciou que, 
apesar de bem estruturado, o Portal da Transparência não está 
funcionando adequadamente, uma vez que não foram encontrados 
dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos 
e obras de órgãos e entidades, nem respostas a perguntas mais 
frequentes da sociedade. Desta forma, evidenciou-se o 
descumprimento das normas atinentes à Transparência Fiscal – 
artigos 48 e 48 A da Lei de Responsabilidade Fiscal e Acesso à 
Informação – artigo 8º da Lei 12.527/2011. 

 
Processo: 00442/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá 
Interessados: Sr(a). Jurandi Gouveia Farias (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00526/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Taperoá, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jurandi Gouveia Farias, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas, o ente municipal não efetuou 
as correções nos excessos de previsão de receitas correntes 
identificados quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 
2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar repercussão 
negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não corrigiu as omissões de 
previsão de receitas de compensação previdenciária para o RPPS, o 
que contraria o princípio orçamentário da universalidade, previsto no 
art. 2º da Lei nº 4.320/1964, e distorce o valor calculado da Receita 
Corrente Líquida da LOA 2020; c) Não obstante tenha sido emitido 
alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
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nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); d) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; e) Tendo em vista que há fixação de dotação para 
subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos 
exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente 
cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2020; f) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; g) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o Poder Executivo não corrigiu o déficit 
primário esperado, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 
101/00. 

 
Processo: 00445/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tenório 
Interessados: Sr(a). Evilázio de Araújo Souto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00502/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Tenório, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Evilázio de Araújo Souto, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Após realizar pesquisa ao site, esta auditoria evidenciou que o 
Portal da Transparência não está funcionando adequadamente, uma 
vez que ausentes PPA, LOA, LDO, informações de procedimentos 
licitatórios, dados para acompanhamento de programas, ações, 
projetos e obras, respostas a perguntas mais frequentes da sociedade, 
endereço do Serviço de Informação ao Cidadão presencial e link para 
SIC via Internet. Desta forma, evidenciou-se o descumprimento das 
normas atinentes à Transparência Fiscal – artigos 48 e 48 A da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e Acesso à Informação – artigo 8º da Lei 
12.527/2011. 

 
Processo: 00445/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tenório 
Interessados: Sr(a). Evilázio de Araújo Souto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00524/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Tenório, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Evilázio de Araújo Souto, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer 
correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; b) Tendo em vista que 
há fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; c) A Lei Orçamentária foi 
aprovada com dotação fixada para reserva de contingência em 
montante inferior a 1% da Receita Corrente Líquida, podendo impactar 
a necessária cobertura dos riscos fiscais elencados no Anexo de 
Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00450/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vieirópolis 
Interessados: Sr(a). Jose Celio Aristoteles (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00523/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Vieirópolis, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Jose Celio Aristoteles, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante tenha reduzido 
52,99% dos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) em relação ao que 
fora definido no PLOA, ainda há R$37.659,00 em dotações fixadas na 
LOA que, em regra, não se coadunam com os fins definidos pelo art. 
70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação; b) Não obstante tenha 
reduzido 88,81% dos créditos orçamentários incompatíveis com o 
conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) em relação 
ao que fora definido no PLOA, ainda há R$15.221,00 em dotações 
fixadas na LOA que, em regra, não se coadunam com os fins definidos 
pelo art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; c) Tendo em vista 
que há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; d) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 

5. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Secretaria da Administração de Campina Grande 
Documento TCE nº: 14891/20 
Número da Licitação: 00010/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA 
Data do Certame: 08/04/2020 às 08:30 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Valor Estimado: R$ 1,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olho d´ Água 
Documento TCE nº: 20377/20 
Número da Licitação: 00023/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL PARA TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE OLHO DAGUA REFERENTE AO 
EXERCICIO DE 2020 
Data do Certame: 15/04/2020 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D´AGUA-
PB 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos de Campina 
Grande 
Documento TCE nº: 20739/20 
Número da Licitação: 00032/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EFICIENTIZAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CONFORME DEMANDA DA 
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA 
Data do Certame: 15/04/2020 às 14:00 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Valor Estimado: R$ 25.915.674,22 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ibiara 
Documento TCE nº: 21211/20 
Número da Licitação: 00016/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTROPICOS 
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Data do Certame: 06/04/2020 às 11:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA, SALA DE 
LICITAÇÕES 
Valor Estimado: R$ 89.045,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Documento TCE nº: 21818/20 
Número da Licitação: 00018/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
combustíveis, conforme solicitações das Secretarias Municipais 
Data do Certame: 14/04/2020 às 08:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Aparecida 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 22529/20 
Número da Licitação: 00006/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS E FRIOS DESTINADOS AO 
PREPARO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE BELÉM DO BREJO 
DO CRUZ-PB. 
Data do Certame: 16/04/2020 às 09:00 
Local do Certame: NA SALA DA LICITAÇÃO  
Valor Estimado: R$ 829.545,26 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Documento TCE nº: 22553/20 
Número da Licitação: 00002/2020 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada no 
segmento de limpeza pública. 
Data do Certame: 05/05/2020 às 09:00 
Local do Certame: RODOVIA PB 018 KM 3,5 S/N - CENTRO - 
CONDE/PB 
Valor Estimado: R$ 4.862.169,12 
Observações: O projeto básico poderá ser obtido pelo link: 
https://drive.google.com/open?id=1WJPniwLHKtNEG2TXmaNZ3uww1
r0HtfIc 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 22569/20 
Número da Licitação: 00010/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
RADIOLÓGICO DESTINADO A HOSPITAIS DA REDE ESTADUAL 
DO INTERIOR DO ESTADO: HGT, HRQ, HEM, HDDJGS, HRPSRC, 
HRETCG, HRP, HMSF, CSG E HRC. 
Data do Certame: 15/04/2020 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAIBA 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 22570/20 

Número da Licitação: 00042/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de preços para Aquisição de Reagentes 
Laboratoriais (com comodato de maquinas) 
Data do Certame: 15/04/2020 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta 
Documento TCE nº: 22585/20 
Número da Licitação: 00015/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de peças para veículos leves e pesados, 
destinados a frota de veículos e agregados do município, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos 
Data do Certame: 13/04/2020 às 08:00 
Local do Certame: Sala da CPL da Prefeitura de Malta 
Valor Estimado: R$ 535.000,00 

 
Jurisdicionado: Instituto Cândida Vargas 
Documento TCE nº: 22587/20 
Número da Licitação: 23002/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS PARA O INSTITUTO 
CÂNDIDA VARGAS. 
Data do Certame: 15/04/2020 às 09:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta 
Documento TCE nº: 22589/20 
Número da Licitação: 00017/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de produtos de padaria e confeitaria (pão, bolo...) 
destinado as secretarias do município de malta, conforme 
especificações termo de referencia do edital 
Data do Certame: 13/04/2020 às 14:00 
Local do Certame: Sala da CPL da Prefeitura de Malta 
Valor Estimado: R$ 215.733,33 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta 
Documento TCE nº: 22591/20 
Número da Licitação: 00019/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de material médico hospitalar e 
laboratório, destinado as atividades da secretaria de saúde do 
município de malta conforme termo de referência em anexo ao edital. 
Data do Certame: 17/04/2020 às 08:00 
Local do Certame: Sala da CPL da Prefeitura de Malta 
Valor Estimado: R$ 638.019,50 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta 
Documento TCE nº: 22601/20 
Número da Licitação: 00018/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de material médico odontológico, 
destinado as atividades da secretaria de saúde do município de malta 
conforme termo de referência em anexo ao edital 
Data do Certame: 15/04/2020 às 08:00 
Local do Certame: Sala da CPL da Prefeitura de Malta 
Valor Estimado: R$ 245.795,03 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta 
Documento TCE nº: 22610/20 
Número da Licitação: 00016/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
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Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de paralelepípedos e meio fio granítico, 
para atender as necessidades do Município de malta a conforme 
termo de referência em anexo ao edital 
Data do Certame: 23/04/2020 às 11:30 
Local do Certame: Sala da CPL da Prefeitura de Malta 
Valor Estimado: R$ 73.166,67 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 
Documento TCE nº: 22653/20 
Número da Licitação: 00036/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de serviços para transporte de alunos da rede 
estadual e municipal de ensino de São José de Piranhas–PB. 
Data do Certame: 08/04/2020 às 13:00 
Local do Certame: Prefeitura de São José de Piranhas, Sala da CPL. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Imaculada 
Documento TCE nº: 22664/20 
Número da Licitação: 00003/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para implantação de pavimentação 
em vias públicas Ruas Pedro Menezes Sobrinho e Zé maia na sede do 
município de Imaculada. 
Data do Certame: 15/04/2020 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 
Valor Estimado: R$ 225.358,87 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 22697/20 
Número da Licitação: 00029/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE FARINHA DE 
TRIGO E FERMENTO 
Data do Certame: 16/04/2020 às 09:00 
Local do Certame: http://www.comprasgovernamentais.gov.br 
Observações: Destinado à SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Documento TCE nº: 22717/20 
Número da Licitação: 00002/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição da Patrulha Mecanizada para o Município de 
Sertãozinho - PB, ITEM REMANESCENTE, CONVENIO nº 
8898932019. 
Data do Certame: 17/04/2020 às 09:00 
Local do Certame: Banco Nacional de Preços (BNC) - 
www.bnc.org.br 
Valor Estimado: R$ 183.350,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Documento TCE nº: 22723/20 
Número da Licitação: 00033/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
conforme propostas de nº 05626.697000/1140-01 e 
05626.697000/1140-02 do Ministério da Saúde, com o objetivo de 
suprir as necessidades da Otoclínica Aline Pires Benevides Gadelha, 
do Centro de Diagnóstico por Imagem e Prevenção do Câncer e da 
Policlínica Mirian Gadelha, localizados no município de Sousa-PB. 
Data do Certame: 16/04/2020 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br.  
Valor Estimado: R$ 1.691.930,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Documento TCE nº: 22724/20 
Número da Licitação: 00003/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 

Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de Equipamento (veiculo 0 km e outros) e Material 
Permanente para o Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Sertãozinho - PB, Proposta nº 11958034000119002, para assistir a 
Unidade de Saúde da Família PSFCNES 26090, CNPJ N 01 
612711000100, localizada na Rua José Soares de Sena, Centro, CEP 
58.268-000. 
Data do Certame: 20/04/2020 às 09:30 
Local do Certame: Banco Nacional de Preços (BNC) - 
www.bnc.org.br 
Valor Estimado: R$ 99.820,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Documento TCE nº: 22727/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de Equipamento (veículo 0 km e outros) e Material 
Permanente para o Fundo municipal de Saúde do Município de 
Sertãozinho - Pb Proposta nº 11958034000119002, para assistir a 
Unidade de Saúde da Família PSF II CNES 3068234, CNPJ nº 
01612771000100, localizada no Sítio Guabiraba, Área Rural, CEP: 
58.268-000. 
Data do Certame: 21/04/2020 às 09:30 
Local do Certame: Banco Nacional de Preços (BNC) - 
www.bnc.org.br 
Valor Estimado: R$ 89.445,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Desterro 
Documento TCE nº: 22730/20 
Número da Licitação: 00009/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de peças para veículos leves e pesados, 
destinados a frota de veículos do município 
Data do Certame: 14/04/2020 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 
Valor Estimado: R$ 716.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Desterro 
Documento TCE nº: 22733/20 
Número da Licitação: 00010/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição Parcelada de material de limpeza e higiene 
destinado as secretarias do município de DESTERRO 
Data do Certame: 14/04/2020 às 11:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 
Valor Estimado: R$ 165.824,69 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Uiraúna 
Documento TCE nº: 22738/20 
Número da Licitação: 00006/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA E DIARIA DE MEDICAMENTOS 
ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES PARA ATENDER A 
POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO DE UIRAUNA/PB 
Data do Certame: 13/04/2020 às 08:30 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Desterro 
Documento TCE nº: 22739/20 
Número da Licitação: 00011/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Aquisição de forma parcelada de medicamentos diversos 
destinado a farmácia básica do município de Desterro 
Data do Certame: 16/04/2020 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 
Valor Estimado: R$ 1.385.337,13 
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Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Documento TCE nº: 22741/20 
Número da Licitação: 00020/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROJETO DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCÊNDIO PARA A PENITENCIÁRIA DE SEGURANÇA 
MÁXIMA DR. ROMEU GONÇALVES DE ABRANTES – PB1, EM JOÃO 
PESSOA – PB 
Data do Certame: 05/05/2020 às 09:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA SUPLAN 
Valor Estimado: R$ 24.081,24 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Desterro 
Documento TCE nº: 22742/20 
Número da Licitação: 00013/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição Parcelada de material médico hospitalar, 
odontológico, destinado as atividades da secretaria de saúde do 
município de DESTERRO 
Data do Certame: 21/04/2020 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 
Valor Estimado: R$ 321.908,42 

 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Documento TCE nº: 22744/20 
Número da Licitação: 00021/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS 
COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA PARA A PRAÇA JOÃO 
PESSOA, EM RIO TINTO – PB 
Data do Certame: 05/05/2020 às 10:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA SUPLAN 
Valor Estimado: R$ 21.889,11 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Desterro 
Documento TCE nº: 22746/20 
Número da Licitação: 00014/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de forma parcelada de pneus novos e acessórios 
para utilização nos veículos e máquinas, integrantes da frota do 
município e agregados, destinados a todas as secretarias 
Data do Certame: 21/04/2020 às 13:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 
Valor Estimado: R$ 501.287,61 

 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Documento TCE nº: 22748/20 
Número da Licitação: 00022/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS 
COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DO 
NOVO PRÉDIO DA 3ª DELEGACIA DISTRITAL, EM JOÃO PESSOA 
– PB 
Data do Certame: 05/05/2020 às 11:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA SUPLAN 
Valor Estimado: R$ 22.649,08 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Desterro 
Documento TCE nº: 22750/20 
Número da Licitação: 00015/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: na Aquisição parcelada de gêneros alimentícios do tipo 
hortifruti, destinados as secretarias e órgãos municipais bem como aos 
programas 
Data do Certame: 22/04/2020 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 
Valor Estimado: R$ 123.297,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Documento TCE nº: 22755/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços com a realização de exames laboratoriais ao Município de 
Aguiar-PB, de acordo com suas necessidades, conforme 
especificação no Termo de Referência em anexo ao edital. 
Data do Certame: 14/04/2020 às 11:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR 
Valor Estimado: R$ 63.147,23 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Desterro 
Documento TCE nº: 22756/20 
Número da Licitação: 00016/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de (carnes, frango e seus derivados, 
etc... ) destinados a merenda escolar e demais atividades dos 
programas e secretarias do município 
Data do Certame: 22/04/2020 às 10:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 
Valor Estimado: R$ 478.206,21 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 22770/20 
Número da Licitação: 00087/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Leite em Pó (Fórmula 
Infantil) Tipo II 
Data do Certame: 17/04/2020 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
Documento TCE nº: 22778/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Pavimentação em 
Paralelepípedos de Diversas Ruas, localizadas no Distrito de São José 
da Batalha Zona Rural do Município de Salgadinho-PB. 
Data do Certame: 20/04/2020 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura de Salgadinho - PB 
Valor Estimado: R$ 232.137,47 
Observações: Contratação de Empresa Especializada na 
Pavimentação em Paralelepípedos de Diversas Ruas, localizadas no 
Distrito de São José da Batalha Zona Rural do Município de 
Salgadinho-PB. 

 
Jurisdicionado: Secretaria Municipal de Planejamento de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 22787/20 
Número da Licitação: 33004/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, REPARAÇÃO, ADAPTAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES, ESTRUTURAS E AMBIENTES 
NAS COZINHAS COMUNITÁRIAS EM JOÃO PESSOA 
Data do Certame: 20/04/2020 às 10:00 
Local do Certame: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO-SEPLAN-
PMJP 
Valor Estimado: R$ 214.340,87 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
Documento TCE nº: 22788/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Credenciamento de Veículos na Prestação Dos Serviços de 
Realização de Viagens em Atendimento às Necessidades da 
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Prefeitura Municipal de Salgadinho-PB. 
Data do Certame: 20/04/2020 às 12:00 
Local do Certame: Prefeitura de Salgadinho - PB 
Valor Estimado: R$ 1,00 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 11/03/2020: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itabaiana 
Documento TCE nº: 16929/20 
Número da Licitação: 00008/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Aquisição de peixes que será distribuído durante a semana 
Santa às famílias carentes do Município, cadastradas nos Programas 
Sociais do Governo Federal. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios 
Documento TCE nº: 22806/20 
Número da Licitação: 00003/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de fardamentos destinados aos alunos do ensino 
fundamental e infantil, dos programas do Fundo Municipal de Ação 
Social e dos programas do Fundo Municipal de Saúde conforme 
solicitação da Secretaria de Educação, da Secretaria de Ação Social e 
Saúde. 
Data do Certame: 15/04/2020 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL  
Observações: Aquisição de fardamentos destinados aos alunos do 
ensino fundamental e infantil, dos programas do Fundo Municipal de 
Ação Social e dos programas do Fundo Municipal de Saúde conforme 
solicitação da Secretaria de Educação, da Secretaria de Ação Social e 
Saúde. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 17/03/2020: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itabaiana 
Documento TCE nº: 19354/20 
Número da Licitação: 00011/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO 
O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO (DIVERSOS) CONFORME DEMANDA , PARA 
ATENDER A MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL. 

  
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Manaira 
Documento TCE nº: 22811/20 
Número da Licitação: 00003/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratar um motorista categoria "B", através de uma 
empresa individual para dirigir o automóvel da Câmara Municipal, 
relativo ao exercício financeiro de 2020. 
Data do Certame: 27/03/2020 às 10:00 
Local do Certame: Câmara de Vereadores de Manaíra-PB 
Valor Estimado: R$ 10.450,00 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 17/03/2020: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itabaiana 
Documento TCE nº: 19355/20 
Número da Licitação: 00012/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PNEUS, CÂMARA DE AR E PROTETOR DE PNEUS, PARA 
ATENDER A FROTA DE VEICULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES 
A PREFEITURA DE ITABAIANA PB E SECRETARIAS MUNICIPAIS 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 20/03/2020: 
Jurisdicionado: Secretaria Municipal de Planejamento de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 20205/20 
Número da Licitação: 33004/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, REPARAÇÃO, ADAPTAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES, ESTRUTURAS E AMBIENTES 
NAS COZINHAS COMUNITÁRIAS EM JOÃO PESSOA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios 
Documento TCE nº: 22817/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Material de Consumo Escolar 
Objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios perecíveis 
(CARNES E FRIOS) para atender as diversas secretarias e merenda 
escolar do município de Cachoeira dos Índios. 
Data do Certame: 15/04/2020 às 15:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL  
Valor Estimado: R$ 448.124,10 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 24/03/2020: 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistencia Social de Campina 
Grande 
Documento TCE nº: 20706/20 
Número da Licitação: 25002/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIA EM GERAL, 
ELETROELETRÔNICO E ELETRODOMÉSTICO PARA ATENDER A 
DEMANDA DO CRIANÇA FELIZ E DO CRAS DO ALUÍSIO CAMPOS 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olho d´ Água 
Documento TCE nº: 22820/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
EM VIAS PUBLICAS URBANAS NAS LOCALIDADES, RUA 
PROJETADA 19, RUA PROJETADA 04, RUA PROJETADA, TRECHO 
DA RUA PROJETADA 06, RUA PROJETADA 18, NO MUNICÍPIO DE 
OLHO D’ÁGUA-PB, CONTRATO DE REPASSE MDR Nº 1062328-
63/2018, CONFORME ANEXOS EM EDITAL. 
Data do Certame: 17/04/2020 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D´AGUA-
PB 
Valor Estimado: R$ 464.194,88 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 26/03/2020: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa de Dentro 
Documento TCE nº: 21349/20 
Número da Licitação: 06005/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de alimentos 
(peixe do tipo corvina), destinados a distribuição gratuita junto à 
população carente do Município de Lagoa de Dentro - PB. 

 
 
 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olho d´ Água 
Documento TCE nº: 22831/20 
Número da Licitação: 00024/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa ou pessoa física para aquisição de 
lubrificantes em geral para manutenção dos veículos em geral desta 
edilidade, para o ano 2020. 
Data do Certame: 15/04/2020 às 15:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D´AGUA-
PB 
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